
 

__________________________________________________________________________________________________ 

Praça Santos Dumont, S/N - Centro, Tel: (087) 3861-5838 -  ZAP:  (087) 996347635, Petrolina-PE/CEP 56304-200 

E-mail: vereador.capitaoalencar@gmail.com.br – ten.josealencar@gmail.com 

 
CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA 

Casa Vereador Plínio Amorim 

GABINETE DO VEREADOR CAPITÃO ALENCAR 
 

 

REQUERIMENTO Nº 281/2021 
 

O Vereador CAPITÃO ALENCAR que abaixo subscreve, requer a Mesa Diretora, após cumpridas 

as formalidades regimentais e ouvido o Plenário, que seja feito VEEMENTE APELO ao 

Excelentíssimo Senhor PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA, Governador do Estado de 

Pernambuco, no sentido de interceder junto à SECRETARIA ESTADUAL DE POLÍTICAS DE 

PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E ÀS DROGAS, na pessoa do Senhor Secretário CLOVES 

BENEVIDES e, também, junto ao GABINETE DE PROJETOS ESTRATÉGICOS do Governo 

de Pernambuco, na pessoa do Senhor RENATO XAVIER THIEBAUT, para que sejam prestadas, a 

esta Casa Legislativa, as informações abaixo relativas aos ESTUDOS TÉCNICOS e PROJETO 

EXECUTIVO para construção do CENTRO COMUNITÁRIO DA PAZ (COMPAZ) em 

Petrolina, cujo ideia inicial é de ser construído no local onde atualmente é o Centro de Esportes e 

Lazer de Petrolina (antigo Centro da Juventude) e que que teve a promessa de construção e 

funcionamento pelo Governo do Estado, ainda em 2017, objeto da Indicação nº 8046/2017, do 

então deputado estadual Lucas Ramos, que, segundo informações divulgada na imprensa, no ano de 

2018, destinou R$ 80 mil, por meio de emenda parlamentar, para elaboração do referido projeto 

executivo necessário à construção do emprendimento. 

 

1) Se já foram concluídos os estudos técnicos para construção da obra; 

2) Se sim, se já foi concluído o processo licitatório para elaboração do projeto executivo; 

3) Se sim, qual a empresa contratada e o custo total da elaboração do projeto; 

4) Se já foi concluído o projeto básico de arquitetura, engenharia e complementares, o plano 

de execução da obra, projeto legal, projeto do canteiro de obras, orçamentos e 

especificações técnicas para a construção da unidade. 

5) Se já tem previsão para o início e conclusão da obra. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente, senhores pares, a proposição se justifica, considerando que nos anos de 

2017/2018, foi noticiado na imprensa, inclusive com visitas ao local, o início dos estudos para 

construção, nos moldes dos implantados na cidade do Recife, do primeiro Centro Comunitário da 

Paz – COMPAZ, fora da Região Metropolitana do Recife (RMR). Porém, desde então, não se teve 

mais notícias do andamento e conclusão dos estudos e nem, tampouco, do início da construção de 

tão importante empreendimento social. 

 

Sala das Sessões,  em 08 de junho de 2021. 

 

 

JOSÉ JOSINALDO DE ALENCAR LIMA 

Vereador Capitão Alencar 
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